Projeto de lei nº  19    , de 2018
Partido da Cultura e  Educação 

Dispõe sobre Ensino médio “online” para mães adolescentes com crianças de até 1 (um) ano.

O Parlamento Jovem Paulista Edição Especial 2018 decreta:

Artigo 1º - As alunas que estiverem fora da escola por licença gestante, poderão cursar o ensino médio “online” até que o seu filho(a) complete 1 (um) ano de idade, desde que apresente uma certidão de nascimento de seu filho(a) na sua unidade escolar de origem.

Artigo 2º - O investimento é de total responsabilidade do governo, como materiais tecnológicos e o pagamento dos professores, sendo assim, o ensino médio “online” será um projeto totalmente gratuito.

Artigo 3º - Os professores deverão ter em seu currículo, além da especialidade na sua disciplina, um curso de informática básica.

Artigo 4º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias.

Artigo 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA

[bookmark: _GoBack]O projeto foi criado com o objetivo de ajudar as alunas que são mães adolescentes que não podem frequentar o ensino presencial.  Assim, no curso “online”, a jovem poderá estudar através de um computador, em casa, no trabalho, ou em qualquer área com serviço de internet e nos horários que tiver disponível. As aulas serão “online”, com vídeos, provas, e demais atividades. As notas e a assiduidade serão registradas no momento em que a aluna acessar o sistema.
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